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PORTARIA Nº 127, DE 14 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, RAFAEL ANTONIO DE ANDRADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor RAFAEL ANTONIO DE ANDRADE, 

ocupante do emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-

EPE, em caráter efetivo, vem exercendo as funções de 

atendimento ao Disque-Denúncia na Central de 

Atendimento/COVID, verificando a autenticidade das 

informações recebidas, fazendo abordagem orientativa quanto a 

aglomerações, entre outras medidas correlatas de enfrentamento 

à pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), 

exercendo assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são 

inerentes às funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 09 de maio de 2020, ao servidor 

Público Municipal Senhor RAFAEL ANTONIO DE 

ANDRADE, portador da Cédula de Identidade RG nº 

43.143.299-5-SSP/SP, ocupante do Emprego Público Efetivo, 

celetista, de VIGILANTE PATRIMONIAL, Cod. 30-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por 

cento) de seu vencimento base, mensalmente, enquanto estiver 

exercendo essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 14 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 128, DE 14 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, LUIS FERNANDO IGNACIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor LUIS FERNANDO IGNACIO, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, em 

caráter efetivo, vem exercendo as funções de atendimento ao 

Disque-Denúncia na Central de Atendimento/COVID, 

verificando a autenticidade das informações recebidas, fazendo 

abordagem orientativa quanto a aglomerações, entre outras 

medidas correlatas de enfrentamento à pandemia provocada pelo 

novo coronavírus (COVID-19), exercendo assim tarefas e/ou 

funções distintas daquelas que são inerentes às funções de seu 

emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 09 de maio de 2020, ao servidor 

Público Municipal Senhor LUIS FERNANDO IGNACIO, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 27.474.148-9-SSP/SP, 

ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

PODER EXECUTIVO 
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VIGILANTE PATRIMONIAL, Cod. 30-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 14 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 129, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, ELIS REGINA RIBEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora ELIS REGINA RIBEIRO, ocupante do 

cargo público de Agente Comunitário de Saúde, criado pela Lei 

Municipal nº 047/2010, por força da Portaria nº 095/2020, que 

institui a Patrulha Sanitária Municipal, vem atuando no auxílio 

da fiscalização das medidas temporárias emergenciais de 

prevenção de contágio pelo novo coronavirus (COVID-19), 

definidas no Decreto Municipal nº 020, de 21 de março de 2020 

e Decreto Municipal nº 030, de 07 de abril de 2020, fiscalizando 

ruas e áreas públicas centrais e dos bairros do Município (praças, 

lagos, pistas de caminhada), coibindo e orientando a população 

acerca da importância do isolamento social para evitar a 

disseminação do novo coronavirus, exercendo assim tarefas e/ou 

funções distintas daquelas que são inerentes às funções de seu 

cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora ELIS REGINA RIBEIRO, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.068.965-X-SSP/SP, 

ocupante do Cargo Público de Agente Comunitário de Saúde, 

criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 de janeiro de 2010; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 130, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, DELAINE CRISTINA PORFIRIO DE 

ALCANTARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora DELAINE CRISTINA PORFIRIO DE 

ALCANTARA, ocupante do cargo público de Agente 

Comunitário de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 047/2010, 

vem exercendo funções de fiscalização e acompanhamento, 

realizando controle de pessoas recém-chegadas, bem como as 

orientando sobre ações de prevenção e conscientização junto às 

barreiras móveis estabelecidas nas rodovias de acesso ao 

Município de São Sebastião da Grama, em medidas de 

enfrentamento da pandemia provocada pelo novo coronavírus 

(COVID-19), dando cumprimento ao disposto no Decreto nº 

025/2020, exercendo assim tarefas e/ou funções distintas 

daquelas que são inerentes às funções de seu cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 
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RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora DELAINE CRISTINA 

PORFIRIO DE ALCANTARA, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 45.900.936-9-SSP/SP, ocupante do Cargo 

Público de Agente Comunitário de Saúde, criado pela Lei 

Municipal nº 047, de 15 de janeiro de 2010; gratificação de 

20% (vinte por cento) de seu vencimento base, mensalmente, 

enquanto estiver exercendo essas funções á titulo de 

gratificação por serviços extraordinários, nos termos do artigo 

Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 131, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, JULIANA GRAZIELA NUNES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora JULIANA GRAZIELA NUNES, ocupante 

do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, criado pela 

Lei Municipal nº 047/2010, vem exercendo funções de 

fiscalização e acompanhamento, realizando controle de pessoas 

recém-chegadas, bem como as orientando sobre ações de 

prevenção e conscientização junto às barreiras móveis 

estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de São 

Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025/2020, exercendo 

assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora JULIANA GRAZIELA NUNES, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.040.475-X-SSP/SP, 

ocupante do Cargo Público de Agente Comunitário de Saúde, 

criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 de janeiro de 2010; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 132, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, ALESSANDRA DE FATIMA GABRIEL 

AFONSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora ALESSANDRA DE FATIMA GABRIEL 

AFONSO, ocupante do cargo público de Agente Comunitário de 

Saúde, criado pela Lei Municipal nº 047/2010, vem exercendo 

funções de fiscalização e acompanhamento, realizando controle 

de pessoas recém-chegadas, bem como as orientando sobre 

ações de prevenção e conscientização junto às barreiras móveis 

estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de São 

Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025/2020, exercendo 

assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 
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RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora ALESSANDRA DE FATIMA 

GABRIEL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

40.295.731-3-SSP/SP, ocupante do Cargo Público de Agente 

Comunitário de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 

de janeiro de 2010; gratificação de 20% (vinte por cento) de 

seu vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 133, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, MARIANE CRISTINA BIACO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora MARIANE CRISTINA BIACO, ocupante 

do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, criado pela 

Lei Municipal nº 047/2010, por força da Portaria nº 095/2020, 

que institui a Patrulha Sanitária Municipal, vem atuando no 

auxílio da fiscalização das medidas temporárias emergenciais de 

prevenção de contágio pelo novo coronavirus (COVID-19), 

definidas no Decreto Municipal nº 020, de 21 de março de 2020 

e Decreto Municipal nº 030, de 07 de abril de 2020, fiscalizando 

ruas e áreas públicas centrais e dos bairros do Município (praças, 

lagos, pistas de caminhada), coibindo e orientando a população 

acerca da importância do isolamento social para evitar a 

disseminação do novo coronavirus, exercendo assim tarefas e/ou 

funções distintas daquelas que são inerentes às funções de seu 

cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora MARIANE CRISTINA BIACO, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 48.232.344-9-SSP/SP, 

ocupante do Cargo Público de Agente Comunitário de Saúde, 

criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 de janeiro de 2010; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 134, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, MARIA HELENA DA SILVA ANDRADE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora MARIA HELENA DA SILVA 

ANDRADE, ocupante do cargo público de Agente Comunitário 

de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 047/2010, por força da 

Portaria nº 095/2020, que institui a Patrulha Sanitária Municipal, 

vem atuando no auxílio da fiscalização das medidas temporárias 

emergenciais de prevenção de contágio pelo novo coronavirus 

(COVID-19), definidas no Decreto Municipal nº 020, de 21 de 

março de 2020 e Decreto Municipal nº 030, de 07 de abril de 

2020, fiscalizando ruas e áreas públicas centrais e dos bairros do 

Município (praças, lagos, pistas de caminhada), coibindo e 

orientando a população acerca da importância do isolamento 

social para evitar a disseminação do novo coronavirus, 
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exercendo assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são 

inerentes às funções de seu cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora MARIA HELENA DA SILVA 

ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

29.069.047-X -SSP/SP, ocupante do Cargo Público de Agente 

Comunitário de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 

de janeiro de 2010; gratificação de 20% (vinte por cento) de 

seu vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 135, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, MARCIA FABIANA CORREA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora MARCIA FABIANA CORREA, ocupante 

do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, criado pela 

Lei Municipal nº 047/2010, por força da Portaria nº 095/2020, 

que institui a Patrulha Sanitária Municipal, vem atuando no 

auxílio da fiscalização das medidas temporárias emergenciais de 

prevenção de contágio pelo novo coronavirus (COVID-19), 

definidas no Decreto Municipal nº 020, de 21 de março de 2020 

e Decreto Municipal nº 030, de 07 de abril de 2020, fiscalizando 

ruas e áreas públicas centrais e dos bairros do Município (praças, 

lagos, pistas de caminhada), coibindo e orientando a população 

acerca da importância do isolamento social para evitar a 

disseminação do novo coronavirus, exercendo assim tarefas e/ou 

funções distintas daquelas que são inerentes às funções de seu 

cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora MARCIA FABIANA CORREA, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.110.524-1-SSP/SP, 

ocupante do Cargo Público de Agente Comunitário de Saúde, 

criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 de janeiro de 2010; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 136, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, MARIANGELA BIACO DE FARIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora MARIANGELA BIACO DE FARIA, 

ocupante do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, 

criado pela Lei Municipal nº 047/2010, por força da Portaria nº 

095/2020, que institui a Patrulha Sanitária Municipal, vem 

atuando no auxílio da fiscalização das medidas temporárias 

emergenciais de prevenção de contágio pelo novo coronavirus 
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(COVID-19), definidas no Decreto Municipal nº 020, de 21 de 

março de 2020 e Decreto Municipal nº 030, de 07 de abril de 

2020, fiscalizando ruas e áreas públicas centrais e dos bairros do 

Município (praças, lagos, pistas de caminhada), coibindo e 

orientando a população acerca da importância do isolamento 

social para evitar a disseminação do novo coronavirus, 

exercendo assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são 

inerentes às funções de seu cargo público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de maio de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora MARIANGELA BIACO DE 

FARIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.342.042-X 

-SSP/SP, ocupante do Cargo Público de Agente Comunitário de 

Saúde, criado pela Lei Municipal nº 047, de 15 de janeiro de 

2010; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 15 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 137, DE 18 DE MAIO DE 2020 

CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME 

ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de um vigilante 

patrimonial com horário específico em regime especial de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto às barreiras 

móveis estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de 

São Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da 

pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025, de 26 de março 

de2020, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 

074, de 15 de agosto de 2018; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica convocado, temporariamente, a partir desta data, o 

servidor público municipal, Senhor LUIZ ANTONO 

TREVIZAN, portador da Cédula de Identidade RG nº 

15.689.345-SSP-SP, ocupante do cargo público de Vigilante 

Patrimonial – Cód. 02-E, para, em regime especial de trabalho, 

prestar serviços com carga horária semanal – C.H.S. de 40 

(quarenta) horas, sem alteração dos vencimentos mensais, para 

atender as necessidades de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), enquanto 

perdurar o interesse ao bem do serviço público. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 São Sebastião da Grama, 18 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 138, DE 18 DE MAIO DE 2020 

CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME 

ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de um vigilante 

patrimonial com horário específico em regime especial de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto às barreiras 

móveis estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de 

São Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da 

pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025, de 26 de março 
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de2020, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 

074, de 15 de agosto de 2018; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica convocado, temporariamente, a partir desta data, o 

servidor público municipal, Senhor JOÃO BATISTA DA 

SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.133.061-1-

SSP-SP, ocupante do emprego público de Vigilante 

Patrimonial – Cód. 30-EPE, para, em regime especial de 

trabalho, prestar serviços com carga horária semanal – C.H.S. de 

40 (quarenta) horas, sem alteração dos vencimentos mensais, 

para atender as necessidades de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), enquanto 

perdurar o interesse ao bem do serviço público. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 São Sebastião da Grama, 18 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 139, DE 18 DE MAIO DE 2020 

CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME 

ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de um vigilante 

patrimonial com horário específico em regime especial de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto às barreiras 

móveis estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de 

São Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da 

pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025, de 26 de março 

de2020, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 

074, de 15 de agosto de 2018; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica convocado, temporariamente, a partir desta data, o 

servidor público municipal, Senhor LUIS FERNANDO PICOLI 

BORTOLOZZO, portador da Cédula de Identidade RG nº 

18.511.738-SSP-SP, ocupante do emprego público de Vigilante 

Patrimonial – Cód. 30-EPE, para, em regime especial de 

trabalho, prestar serviços com carga horária semanal – C.H.S. de 

40 (quarenta) horas, sem alteração dos vencimentos mensais, 

para atender as necessidades de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), enquanto 

perdurar o interesse ao bem do serviço público. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 140, DE 18 DE MAIO DE 2020 

CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME 

ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de um vigilante 

patrimonial com horário específico em regime especial de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto às barreiras 

móveis estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de 

São Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da 

pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025, de 26 de março 

de2020, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 

074, de 15 de agosto de 2018; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica convocado, temporariamente, a partir desta data, o 

servidor público municipal, Senhor CASSIO FELICE, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 18.511.728-SSP-SP, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial – Cód. 30-EPE, 
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para, em regime especial de trabalho, prestar serviços com carga 

horária semanal – C.H.S. de 40 (quarenta) horas, sem alteração 

dos vencimentos mensais, para atender as necessidades de 

enfrentamento da pandemia provocada pelo novo coronavírus 

(COVID-19), enquanto perdurar o interesse ao bem do serviço 

público. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de maio de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
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